
lima Sra. 

Fatima Vogel da Silva 
Secretária de Assistência Social 

Roselaine Batochio Signorim, ocupante do cargo de Visitador, lotada na 

Secretaria de Assistência Social, no Programa Criança Feliz, solicito a rescisão do contrato n 2  

81/21, referente ao Chamamento Público n 2  11/2021 que gerou a Inexigibilidade n 19/21, a 

partir do dia 07 de fevereiro de 2022. 

Coronel Vivida, 07 de fevereiro de 2022. 

Pio  

Roselaine Batochio Signorim 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Ofício n 2  04/2022 
	

Coronel Vivida, 07 de fevereiro de 2022. 

De: Secretaria de Assistência Social 

Ao Exmo. Sr. 

Anderson Barreto 

Prefeito 

Solicito a V. Excelência a rescisão do contrato n 2  81/21, com a funcionaria Roselaine 
Batochio Signorim, referente ao Chamamento Público n 2  11/2021 que gerou a Inexigibilidade 
n 2  19/21, a partir do dia 07 de fevereiro de 2022, conforme solicitação da mesma em anexo. 

Atenciosamente, 

Fatirna 
secre ia ,  UITIcipal de 

ASS 	Social 
479 

Fatima Vc&a ga Silva 
Secretária de Assistência Social 

CaricV Lopes / 
crtflQ Mun. de Adm. e Fa'e 

i'c• 751 de 2610212021 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Rua Cândido Inácio de Lima, Bairro Jardim Primavera II 
CORONEL VIVIDA 

85550-000—Coronel Vivida — Paraná Fone: (46) 3232-3650 UMA CIDADE PARA TODOS 
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MUNICIPIO DE BOM SUCESSO DO SUO. - ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N- 13/2022 

REGISTRO DE PREÇOS 111- 10/2022 

0 Mui, cip,o de Bom Sicesso do Sul/PR comunica que rc41,.arà o Pregão Presenciei 

2312022, Ou tipo MC006 PREÇO POR ITEM, OPsr,neOo ao 07310,0 30 

eqoioÁ,6es da p,'OdaOO, de generosolorro,rtieIe. p.r.nia.is  produto. de COPO 

pese CaRos brOCA. noqeedolo Coroas e "entoa 00.oq.o etOtaedao e. todo. 

o. 0.p.rtorr.n000. 575530 do recebimento e abertura duo pmp90030 dl. 10/03/2022,0. 

000010r,in, na Sede da Prefeitura Mar Opa), Rua Cãod,do COOU. 290. 00)2). 1i.5putionl no 

ovdo',rço elarr300n: o-,eo..00r'so,cpSsu000Uu.p'.000.b, uno ooiioira ,t000tft 020,00015 

pt'O3nPi'u_b608t'Utt0ai).COOV Ou i'citdCoenoRbsSul.pr.aUe.bt. Mac iritOrr2çOoo' leI' (46) 3234' 

2235. 

BOM 5.00550 de Sul, 04 do oterça do 7022. 

30.1,0ti, CotO. 
PorqUe. 

Município de ltapciara  D'Oeste 

À integra 'e esC,r004 no dOe: flJjjo,)n jiàfls200iiflIOgdLcio:.lv arni,  

I')F.CRF.TO  NO.  02912022 

[)ATA: 03.03.2022 

SÚMULA: Cancelamento de I)ébito Tributário prescrito  dá outras providên- 

cia'. 

 

DECRETO W. 03112022 

DAtA: 04.03.2022 

SÚMULA Cancelamento de Débito Tributário prescrito e dá outras providOnci,ts 

DECRETO N. 03212022 

l)A'l'A: 04.03.2022 

SÚMULA: Cancelamento de Débito Tributário prescrito e dá outras prooidéucitu 

DECRETO NO.  03312022 

LIMA: 04.03.2022 

SÚMULA Cancelamento de Débito Tributário prescrito e dá outras proo'idénicias 

I)t)CRE't'O N°. 03412022 

DATA: 04.03.2022 

SOMUi.A Cancelamento de Debito Tributário prescrito e dá outras providõncias 

DECRETO NO.  035/2022 

DATA: 04.113.2022 

SÚMULA: Cdttceldtoettru de Debito Tributário prescrito e dá outras provido/coou 

DECRETO) N. 03612022 

DATA: 04.03.2022 

St.MULA: Cancelamento de Débito Tributário prescrito edo outras providencio 

PORTARIA 1412022 

O Presidente da Câmara Municipal do Palmas, Estado do Paraná, 

Vereador José Adilson de Almeida, no uso de suas atribuições regimentais, 

conferidos pelo artigo 30 0 . inciso II e XVI, do Regimento Interno e do artigo 36. 
inciso II e XVI do Lei Orgânica Municipal. combinado com artigo 37, inciso II, 

pane final da Carta Magna e Lei Municipal na  2213114. resolve: 

EXONERAR 

Juliana Padilloa Doogui Rouin, portadora da cédula de identidade civil ri* 

6.345 004-8 SOP/PR, inscrita ou CPF sob ,t °  029 620 269.07. do cargo da 

Assessoria Parlamentar da Câmara Municipal de Palmas, Estudo do Paraná, 

com vencimento do simboto CC 03. 

Registro-se, Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Palmas, 04 de março 

de 2022 

José Adilson de Almeida 

Presidente do Legislativo Municipal 

PREFEITURA,  MUNICIPAL DE PALMAS 

TERMO DE RETIFICAÇÃO 

MODALIDADE F,.010 Eietrõo,oa .50002022 

PROCESSO 5° 070022 

OBJETO: Contrafação de empoe. especializada em p,o,taçào do eo,'oiço. 2. treinamento. 

	

:aportivon. conformo condiçô*z. 	 quantidades ciotínicito, tio editei ir seu. 

Tore,der.'ao o .uEvtaçac da Memorando 202022 Oepa'rameoto de Eai,nooao. dado e 
330000.uasiaoeaduq',açdcou,vs)'onnoiu 000uunaideunc1uOudu'toaao regras :e'e:errns ato 0oon)o 
M,n,0,oai 1" 3.98312022. 

O 0004CIPIO DE PALMAS, ESTADO 00 PARANÁ, por coou da co,, :opt100l'td::i. 10900. 00,50 de 
sues aCisuSolus 1.9005 rosufco RETIFICAR ao .tao au Processo do L:utoçao 0 °  02:2022, PrngAe 
001.00,00 n'Oa:2022. cujo 041,010 asna t'ionni000du. 

ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

2. Fica .[tarada a dato ti* aborture t, recebimento das proposta. para a. 09:00hs do dia 
16f0312022 . 

3. Prevalecem mantidos as citinas condições do edita]. 

A nau3 dooc'çao onuorlo-te nu adiA :rliroauu CRi 07/0312022, que esta 20000/01 Fn pAO  00 

Pal~ 04 de ntut;0 is. 2022. 

800005 P/itqUYOTi5 N/COLAOU 
PREFEITO MUNICIPAL • 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 01012022 - PMM 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MANGUEIRINHA - PR. 

CONTRATADO: JCA SERVIÇOS EMPRESARIAIS EIRELI. CNPJ 

sob 0  21.05505410001-24. 
OBJETO: Seleção de propostas visando a contratação de empresa 

para locação de serviço telefónico móvel para 25 Chips, a serem 

utilizados por servidores da Secretaria de Saúde, visando realizar 

trabalho de rrtsnitoranoento dos pacientes suspeitos. confirmados, 

contactatites do COVID-19 e demais serviços realizados com a 

população pelas Unidades Básicas de Saúde. 

VALOR: R$ 13.500,00 (treze mil  quinhentos reais(. 

DATA: 04 de Março de 2022. 

Mangueirinha 04 de Março de 2022. 

PUBLIQUE-SE 

Setor de Licitações 

HOMOLOGAÇÃO 

O Prefeito Municipal. Elídio Zimerman de Moraes, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 

especialmente pela Lei n.° 10.52012002, a vista do Termo de 

Adjudicação exarado pelo Pregoeiro, resolve HOMOLOGAR o 

Pregão Presencial n° 00612022 - PMM, que tem por objeto: 

Contratação de empresa especializada em obras e serviços de 

engenharia para a execução sob regime de empreita global de uma 

rampa de acesso interligando os dois prédios localizados a no CMEI 

Anjo da Guarda, instituição vinculada à Secretaria de Educação 

desta Municipalidade, a empresa proponente vencedora: A. P. 

THALHEIMER, foi vencedora do item, com o valor global de R$ 

89.900,00 (oitenta e nove mil e novecentos reais) 

Mangueirinha. 04 de Março de 2022 

ELIDIO ZIMERMAN DE MORAES 

Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE 5LEVELANDIA - ESTACO DO P000056 

EDITAL DE LANÇAMENTO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO - Ipru - PARA O 
EXERCI CIO DE 2122. 

A PREFEITURA MUNICiPOI. DE CLr5ELddtA. e" o,o,loc,'laodo ovo, o Artigo 00. 030 42 L. 
Camploeia000t 0'.002.9009)004)3, TUOu000Io Muno pai) TORNA PUBLICO 0.0 

1'.)- ECO PPOosd0000e O Anç0001ro do vepaBe Pt.d,aI o r.ttI000Ãi 08400-1910- PWO 020.000)00 
002022: 

2° ) - O a.000 3800da 00 adi 0o ,nu oCA ,o,,do lançado do &a00e 0Rt OMO.dO. soeStoorteo 00 
douosva 9,06/4.00 Miaru,pdi 

32.1 - P03005 't3iOuipae 0,0 r0000,am oer da oolrt o mao.01po e Op'.uroPt peio puloovertu do IPTU 
202 0  te,, 020t02 1000, 000rvioC '00i0 11 d. Abri o0.2522, 10r00 000000,OttOS coco ooscsc)o 00 510 
:0000 por unnto/ do colar do :0)0:40 inpucta. 

0,) . O im0000 la,rd,1I o lemtatiul Uis.eo - IPTU - OpsioOO te .00005)00 O.,seI do 2022, sol. 
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0FM'o iueatoitu Oooai Ou O',ioaO,POi. ou 00.00 61 16 10065002 ruir' rodA, OeaoSsaa Oo'1000i. 

e) ur P0,0OiP0 331000a000 ,0'0O10 lldS erros o ~ 00000000000 

32/4.1013000) p0004. ou 5012 úosaa 	 1 	 r 104)2022 

20  loogo000l patoala 	 rOIS002022 
30  Iremodal p000.sa 	 151000023 

4 -  (quarta) 	 pd10002 	 i 	 1 riC7i2022 

5° 9,1012) p20012 	 13800022 

60 1002001 	 P00000 	 i 	 1000912022 

- Foram os t,0n50000000 O ui IOCS:02000t a. mudAs. o 95049200113210. .000010.0000 .000, sou, 
IdeAR 00 iP 0020098010304700r040 3l,.').OPR :ueor9r8O.0.'.00o rc)010'0002,Ocl, os oaeporuo 
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200013 I000012u, orlpiqv2000 —nina ouvç.d'OOOI ,i ate udai. ao 000000'REO 02 000.0 ,2 93000)200 
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EmFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE cLpvpt.ANDIA. EM 04 DE M.500Ço DE 2022  

EDITA 1. 0)11 CONVOCAÇÁC) 

A Presidente do Sindicato otta-i 'fr,thaih,od,im,, nos tndiuio0oo do Alimentação de t)c,, 

Voonituo, Região. abaixo assinada, no, uu,stp suas atribuições legais. uonre,ida% pnlo 

bsiatato do Entidade. e'paciultotenteucontido oiu unigot 72 da entidade. ('dINV(tt'A 

10110500 OF,Ob,oihadocos a,sosoiiasIpo olo entidade o aptos usoaljr. i000rgSl0000 lu L'oOogoIrto 

toduso'oa da .doioorsenlaç2o, 005 nouno.'opoes do Dois 'a'oai,olaoo. Pato Branco. I'airto.ai,. 

Mariopoloa. Cles'otardia, São Jo3o:, São Jorge do Ousou, Fleno,,o Spqoo. Soodados do 

Iguaçu. Sulina, i.tooaguoisialoa. toapoiono do ,  Ousou, Voo'd, Boa Espoo'oaço ia, tç0a)u. 

Cruzeiro do fguaçu. Coronel Vivida. Baia SOCCSOU da Out. Cttopiuzintoa, Salto da [anta 

e Vitootuo, para otniçàa do ouso diretoria. conselho fiscal, o delegados ropoes001aoleu 

junto à E1'LSPE. boto como seus 000pcoai500 suplentes  oe realizar n0 dia 26 do abri) de 

2022, com comparecimento do polo menos 514% doo associados aptas o votar. Em ouso 

do não atingido i 9000000 ost,osstoiei,,. 21 segunda eleição n'o dia 10.113 2022 com polo 

menos 35 0 , e. PIO IOrEUinO hipótese. não obtendo o» quitmot aoi,:imo, nu segunda, rol dia 

23.03.2022. liutu polo 050aol 25 ° '.. Snr3a iostoLodas ao 0000100 20 uro,,,, p.ca uoioi,o do» 

i'oaas. dad0:UOás 16:011 haras, sendo que polo totonos uma fanciunapo na sede da oaiidade 

usodemais nas empresas onde laboram tis associados. tsastu,tdoserom  itlrer000100000sus. 

C:sso não atingido o quilmta um primeira eleição. ou segunda e ou terceiro, seguem os 

20090101 horários rdlsrrihaiiçào das urnas. Havendo empate asno os dono cIlopse n'ai, 

cu1udao, novo eleição ocorrerá no dia 31.03.2022, rotos as doou mais votadas. obedecidas 

o nocumos condições e horários .00oa. Opr.auo p043 registra dou ehuope.s é do cinco dias, 

conterrine oro. 741, inioiimde.se na primeisa oh, Áid O piohliu'uçuo otoi proronip A prosidroon. 

nomeia desde logo a cotooius2,, eleitoral, eco termo, do 00. 73 do: 

F000scoriu LurA,,, Aluor Arrotou GalIiUOltll o Rog:aoo 13,11 Cortono. que u1mpoo'2a usto 

um representante do cada chapa ototal de r,anthn,s da comissão pioiotnal. 11 mo'ootno do 

Chapas se r,,u perante a ou'umoario do Sindicato. 111000001 Cluoutasdio. 1033, es: Doo, 

Vioonious, eu Auràz,o duo 06:431 hàs 42.00 li. A olciçla será p050 ot000doio 2022:2027. 

Dois Vizinho,. 04.03 . 2022 

stao:onf 3 	 it9rao 

MUNICIPIo DE CORONEL VIVIDA - PR 

TERMO) DE RESCISÃO AO CONTRATO Na  8112021 - tncxigobilidade n° 

19/2021, onde firmam, slo um Iodo, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 

000ao contratante edo alatri,, a Sra. ROSEI.AINE BATOCHIO SIGNORIM, CPF 

sob o aD 014.651.139 59, coto,, co»ntr,ot000t.o. Coaosloferon,lo, o, pedido dacoontr.ot.: 

da o oficio da Secretária de Assistência Social e autorização da Secretário MuniU- 

p21 de Administração, de comum acordo. RESOLVEM: Rescindir aooigaa's'lonento': 

contrato 500112021, a partir do' 07 defcvereiro de 21422, dando-se 000eunoo 700' (lI' 

cerrado e coni ao obriguçdt'a pacluadao d.5v»dAolit'nlr' o'onprdou por ambas as par 

5-a. Coronel Vivida, 57 de fevereiro de 2022. Aaderson .\taoiquo Barreto. Prefeito. 

TERMO DE RESCISÃO) AO CONTRATO N 6312021 - tnexigihitidade 

1912021, onde formam, de um lado, a MUNtCIPIO DE CORONEL VIVIDA, 

coma contratante  do Outro, O Sra. ANGEI.A IIORT IGNACI() DE LIMA. CPP 

sob o o° 152.406.529 - 58, Como contratada. Considerando o podida da controla-

da e oficia da Secretária de Assistência Social, a000rieaçãa do Scaretário Mottioi' 

pai de Administração, slr comum acordo. RESOLVEM: Rescindir amo'ganelonen. 

te o contrato 5°  8312021,u partir de 17 do fotou-raira de 2521 dando-se 000esnoo 

por encerrado e com as obrigações pactuadas devidamente osotupriolas tosto a,tt 

bas as partes. Coronel Vivida, 17 de fevereiro de 2022. And000lIn Manique Bar-

reto, Prefeito. 

TER0MO DE RESCISÃO AO CONTRATO N' 26:2021 - Inrslgihitidade o" 

09:2021, onde firmam, de um lado, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, 

como contratante  do outro, a Sou. ISOLDE AGUEDA MARIN DE LIMA, CPF 

sob o n0 870.361.009-68. como contratada. Considerando a pedido da contrata-

da e oficia da Secretária de Assistência Social e uol,oriaoçãlo doo Secretário Manici 

pai de Administração, de comum acorda. RESOLVEM: Rescindir onoigavelmen-

teu 00000000 n° 26/2021, a partir de 22 de fevereiro de 2022. datodo' seamrs,,»u 

par encerrado e com as obrigações pactuadas devidamente compridas por am-

bas as partes. Coronel Vivida, 22 do fs'vs'eooro de 2022. Andersan Manoqae Bar-

roto, Itrefeito. 

ADITIVO N1 06 do Contrato tt°  164121418 - Tomada de preços 5°  052010 - 

Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: (7103 PRESTADORA 

DE SERVIÇOS  LTDA - EPP, CNPÍ 00  02.375.64810001 70. Este Terna,» Aditivo 

tem por objeto a rrpocnuaçáor retomado dos serviços, considerando o pedido 

do Diretora do Secretario Municipal de Educoçlo», Cultura e Deopstrto, oficio o" 

237/2021, ficam retomados parcialmente os serviços, a partindo dia 17 do janeiro 

de 2522. Decido u suspensão da execução dos serviços (aditivo n°051, prorrogo 

-se o vigência da contrato pote mais 157 (cento e cinquenta e sete) dias, visto quc, 

coe período é relativo ao restante de dias da nig000io do contrato,, portanto, tendi, 

Como término previsto adota de 22 de iunho de 2022. Considerando o pedido da 

Secretária Municipal de Eotocaço, Cultura e Desporto, ofi c io 00028/2022,  ti,a,ti 

retomados parcialmente as serviços. o partir do dia 07 de feveroiro dar 2022. Per-

,ouaoecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, II de 1a»IriOO ste 2022. 

Andorsannoan que Barreto, prefeito. 

CONTRATO o '  1612022 - tneuigibilidade o 0112022 - Contratante; Monici 

pio de Coronel Vivida. Contratada: IOANTRE EDUCAÇÃO E CUL'FURA LIDA 

ME, CNPIMP fl,0 08.578.29210001.56. Objeto: contratação de empresa especioli 

rodo paro puleotralformoçãa poro gestores e professores da rede municipal. Valor 

total: ES 6.500,00. Pooun de vigência: 02 meses. Coronel Vivida, 03 de fevereiro de 

2022. Anderson Manlquo Barrem, Prefeito. 

MONICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO N°0312022 

- uuraiclpoa DE PATO BRANCO 
PARTES 

- LOTOS INDÚSTRIA DE COMERCIO LTDA. 

O p»rlPnIO inSr,um.010 voosi000 5. 0035100. som cnutgos. p.0o 

DOADOR. 000n(um)op.rolsomóo.id.Raio-DP.u.50a 

OBJETO Sactota,ia Morvlpai da Saúde ao Papo Oru000 do poroununio. 

no ouso» do OS 60.000.00 (sossnold mil Oro 5). conoto. Solo 

FIRO.) 00000.009.0300000000 presente Termo. 

FORO dom.IcO do P030 B,arvu .00 

PEDRO PAULO PI5TELL1 	 ociosOs casTo 
Administrador 	 PIrleOn Mioraoopa 

MuNtCtPtO DE CORONEL VIVIDA - PC 

TERMO DE 0OMOL0GAÇA0EADoaoscAçÀO-c0NcORRÊNCIA PÚBLICA ou° 0112022 
DATA. 211r0132 uBERTUU.A. 03iO3i22 ,Ioe.oaiO. 0900 
OBJETO. dOr.TR000ÇO0 DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREI TADA 000 PREÇO GLOBAL. 
PARA A EXECUÇÃO 00 00005OE OI)cAPFAS4F500 ASFAi OCO SOROF ppsnan 

IuaEoui.00ES ita oivíias,s5 viAs PÚBLICAS 0400Aeuos, CONFORME, PLAN1LOAS, ooOaTo5 
E MLMOOAS Eu ANEXO DECORRENTE Do (or,vCeoo S1CONO Ni` 9148922202r.'brOO/cAIOA. 

P1000500 COMO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL. 

u.00ASa,too tortos  aI 000RIOI0 10.'aoS e Cuemnamqa o' 00)2022, HOMOLOGO E ADJUDICO O 

lota) FOoNoc000ii 	 1 sorabeouocNPo 1 VALOR TOIAL ao' 

Á6Ãh _CONSTRUTORA ouELi!2E.a99.a3.000ttt.5o 	 t.300.5r15251 

Nos 1'OnO.çOos do Se, poapnR»a o do nd:rao. 

Ca»s'loJ 010)4.. IOdo maoça ao 2C72 dodoesuo Mo"qvr 03,0.10. P»o3a io. 



Ç\\G iI 

' 	;- 	 '/ Vt/ 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL AO CONTRATO N 2  81/2021 
INEXIGIBILIDADE N2  19/2021 

Termo de Rescisão Amigável ao Contrato n 2  81/2021 decorrente da Inexigibilidade n 2  

19/2021, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO de pessoas físicas para função de VISITADOR 

SOCIAL, para atuar no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência para trabalhar no 

Programa Primeira Infância - Criança Feliz, onde firmam, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça Ângelo 

Mezzomo, s/n — Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n 2  76.995.455/0001-56, 

neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o 

n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, como CONTRATANTE e, a Sra. ROSELAINE 
BATOCHIO SIGNORIM, pessoa física, estabelecida na Rua Duque de Caxias, s/n - Lider, na 

cidade de cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, inscrita no CPF sob o n 2  014.651.139-

59 e RG n 2  5.383.151-6, como CONTRATADA; conforme abaixo estipulado: 

Considerando o pedido da contratada e ofício da Secretária de Assistência Social e 

autorização do Secretário Municipal de Administração, de comum acordo, RESOLVEM: 

Rescindir amigavelmente o contrato n 2  8112021, a partir de 07 de fevereiro de 2022 dando-
se o mesmo por encerrado e com as obrigações pactuadas devidamente cumpridas por 
ambas as partes. 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 

presença das testemunhas abaixo. 

Coronel Vivida, de 07 de fevereiro de 2022. 

Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE ANDERSONMANIQUE 

BARRETO:9673 1109991 BARRETO:96731 t0999t 
Dados: 2022.02.21 11:53:45  -0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

Roselaine Batochio Signorim 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

Praça Angelo Mezzomo, / n 2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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Art. 2°. O(s) Candidato(s) convocado(s), tem prazo de 24h (vinte e 
quatro horas), a contar da data de 07 (sete) de março de 2022, para 
comparecer no Departamento de Gestão de Pessoas, sito Praça Ângelo 
Mezzomo, S/N, em Coronel Vivida-PR, para declarar se aceita ou não 
a vaga, sob pena de perda da vaga. 
Art. 3°. O não comparecimento do candidato dentro do prazo 
estabelecido na convocação ou apresentação dentro dos prazos 
estabelecidos para a contratação, porém, sem satisfazer as exigências 
previstas no Edital de Abertura do Processo Seletivo n°. 002 de 
21/06/2021, será automaticamente excluído da lista de candidatos do 
PSS, reservando-se a Administração o direito de convocar o próximo 
candidato da lista de classificados. 
Art. 4° Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de 
Pato Branco-PR, do endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto n°7691, de 14 de julho de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 04 (quatro) dias do mês de março de 2022, 133° da República e 
67° do Município. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

SÂMARA DE MORA ES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificado r:6CE8D612 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO DE CONTRATOS 

CONTRATO n° 28/2022 - Pregão Eletrônico n° 10/2022 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: MILANI 
COMÉRCIO DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA, CNPJ n° 
85.510.733/0001-29. Objeto: contratação de empresa para 
fornecimento de equipamentos agrícolas, sendo 02 (duas) carretas 
agrícolas, para atendimento aos agricultores familiares do Município 
de Coronel Vivida - PR, decorrente do Convênio firmado entre o 
Município de Coronel Vivida e o MAPA - Ministério Da Agricultura 
Pecuária e Abastecimento, Convênio n° 919271/2021 - Proposta n° 
034312/2021. Valor total: R$ 59.000,00. Prazo de vigência: 12 meses. 

Coronel Vivida, 02 de março de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

CONTRATO n° 29/2022 - Pregão Eletrônico n° 10/2022 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: TERRA 
VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES - EIRELI, CNPJ n° 
17.542.364/0001-04. Objeto: contratação de empresa para 
fornecimento de equipamentos agrícolas, sendo 02 (duas) ensiladeiras, 
para atendimento aos agricultores familiares do Município de Coronel 
Vivida - PR, decorrente do Convênio firmado entre o Município de 
Coronel Vivida e o MAPA - Ministério Da Agricultura Pecuária e 
Abastecimento, Convênio n° 919271/2021 - Proposta ne 

034312/202 1. Valor total: R$ 84.398,00. Prazo de vigência: 12 meses. 

Coronel Vivida, 02 de março de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identifica dor: 9D6OD3AA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DO CONTRATO N° 21/2022 

CONTRATO n° 21/2022 - Dispensa de Licitação n° 06/2022 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: OSMAR 
LANGER & CIA LTDA, CNPJ sob o n° 73.483.430/0001-85. Objeto: 
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE MÓVEIS SOB MEDIDA 
PARA FARMÁCIA MUNICIPAL. Valor total: R$ 9.590,00. Prazo de 
entrega: 15 dias úteis. 

/GlP!o 

Coronel Vivida, 22 de fevereiro de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 	 o fí) ,Q- 
Prefeito. 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:86807CEC 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ADITIVOS E CONTRATOS 

TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO N° 81/2021 - 
Inexigibilidade n° 19/2021, onde firmam, de um lado, o MUNICÍPIO 
DE CORONEL VIVIDA, como contratante e do outro, a Sra. 
ROSELAINE BATOCHIO SIGNORIM, CPF sob o n° 014.651.139-
59, como contratada. Considerando o pedido da contratada e oficio da 
Secretária de Assistência Social e autorização do Secretário Municipal 
de Administração, de comum acordo, RESOLVEM: Rescindir 
amigavelmente o contrato n°8112021, a partir de 07 de fevereiro de 

dando-se o mesmo por encerrado e com as obrigações 
pactuadas devidamente cumpridas por ambas as partes 

Coronel Vivida, 07 de fevereiro de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO N° 83/2021 - 
Inexigibilidade n° 19/2021, onde firmam, de um lado, o MUNICÍPIO 
DE CORONEL VIVIDA, como contratante e do outro, a Sra. 
ANGELA HORT IGNACIO DE LIMA, CPF sob o n° 102.408.529-
58, como contratada. Considerando o pedido da contratada e oficio da 
Secretária de Assistência Social e autorização do Secretário Municipal 
de Administração, de comum acordo, RESOLVEM: Rescindir 
amigavelmente o contrato n° 83/2021, a partir de 17 de fevereiro de 

dando-se o mesmo por encerrado e com as obrigações pactuadas 
devidamente cumpridas por ambas as partes. 

Coronel Vivida, 17 de fevereiro de 2022. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO, 
Prefeito. 

TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO N° 26/2021 - 
Inexigibilidade n° 09/2021, onde firmam, de um lado, o MUNICÍPIO 
DE CORONEL VIVIDA, como contratante e do outro, a Sra. 
ISOLDE AGUEDA MARIN DE LIMA, CPF sob o n° 870.381.889- 
68, como contratada. Considerando o pedido da contratada e oficio da 
Secretária de Assistência Social e autorização do Secretário Municipal 
de Administração, de comum acordo, RESOLVEM: Rescindir 
amigavelmente o contrato n° 26/2021, a partir de 22 de fevereiro de 

dando-se o mesmo por encerrado e com as obrigações pactuadas 
devidamente cumpridas por ambas as partes. 

Coronel Vivida, 22 de fevereiro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 
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